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DECRETO Nº 0774/2025, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre constituição de comissão coordenadora 

do processo seletivo simplificado para contratação por 

prazo determinado no âmbito da prefeitura municipal 

de Angical /BA.” 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ANGICAL, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988, no exercício de 

suas atribuições legais e regimentais, visando a realização de Processo Seletivo Simplificado 

no âmbito da Prefeitura Municipal de Angical;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica criada a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2025, composta pelos seguintes membros: 

PRESIDENTE MARTHA IARA RIBEIRO DOS SANTOS 

MEMBRO GILVANIA RODRIGUES DA CRUZ 

MEMBRO ANA PAULA RIBEIRO ALVES 

 

Parágrafo Único – A função de membro da comissão nomeada nos termos do caput 

deste artigo não será remunerada, considerando-se serviço público relevante prestado ao 

Município. 

 

Art. 2º - A comissão compete o acompanhamento, fiscalização de atividades e eventos 

de todo o processo do referido certame, devendo ao final elaborar o relatório circunstanciado 

do processo com a recomendação de homologação ou não. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
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Gabinete da Prefeita, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

MONICA MARIA R. DAS CHAGAS DIAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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